
 

A Secretária do Governo Civil 

 

Cristina Baptista Rodrigues 

Prazo para a emissão do passaporte comum 

                          O prazo de entrega do passaporte electrónico é de seis dias úteis 

Pode, em casos de urgência ser emitido em prazo mais curto mediante o pagamento de taxas de urgência 

Serviço Comum (6 dias úteis) 

Local de entrega 

No Governo Civil 

 
€65 

 

 

Domicílio em Portugal 
€75 

 

Domicilio no resto do Mundo (7 dias úteis) 
€95 

 

Não entrega de passaporte anterior ainda válido, mesmo que 
acompanhado da exibição de declaração policial de extravio, 

perda ou furto, acresce: 
€40 

2º Passaporte, quando a lei o permite acresce: €10 

Serviço Expresso (3 dias úteis) 

Local de entrega 

No Governo Civil 
€85 

 

Domicilio em Portugal 
€85 

 

Domicilio no resto do Mundo (4 dias úteis) €100 

Não entrega de passaporte anterior ainda válido, mesmo que 

acompanhado da exibição de declaração policial de extravio, 

perda ou furto, acresce: 

€40 

2º Passaporte, quando a lei o permite acresce: €10 

Serviço Urgente (2 dias úteis) – Só para passaporte requerido até às 11:00 
horas 

Local de 
entrega 

No Governo Civil 
€95 

 

Domicílio em Portugal 
€95 

 

Domicilio no resto do Mundo (3 dias úteis) 
€110 

 

Não entrega de passaporte anterior ainda válido, mesmo que 
acompanhado da exibição de declaração policial de extravio, 

perda ou furto, acresce: 

€40 

2º Passaporte, quando a lei o permite acresce: €10 

URGENTE - No próprio dia desde que requerido até 11h e 

levantado no SEF no Aeroporto de Lisboa a partir das 16h30m 
acresce: 

€5 

Passaporte Temporário €150 
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